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DESPACHO

 
 
 
 
 

Trata-se de Execução de Título Extrajudicial, em fase de expropriação, após penhora e avaliação dos bens,

conforme autos.
 
O Leiloeiro Judicial compareceu aos autos conforme Id. 82704212, com a juntada do edital de leilão judicial, Id.

82704237, visando à alienação dos bens penhorados (Conjunto de Secador e Máquina de beneficiamento de Café,

avaliados em R$ 200.000,00).
 
O Edital de Id. 82704237 detalha as datas, horários, local de realização (eletrônico), a descrição do bem (em

conformidade com o Auto de Avaliação - Id. 51204657) e os termos da alienação, atendendo, em princípio, aos

requisitos formais previstos no art. 886 e seguintes do Código de Processo Civil.
 
Pois bem,
 
Defiro a realização da Hasta Pública Eletrônica conforme as condições e datas estipuladas no Edital de
Leilão Judicial (Id. 82704237), por estar formalmente regular e em consonância com o andamento
processual, dando prosseguimento à fase executória.
 
Determino ao Leiloeiro que promova a ampla e devida publicidade do Edital (Id. 82704237) nos termos da lei,

comprovando nos autos os respectivos atos de divulgação com a devida antecedência.
 
Intime-se o Exequente, por seu procurador, para ciência da designação do leilão.
 
Intimem-se os Executados (ERNANES SOARES DE OLIVEIRA e CASSIO SOARES DE OLIVEIRA) acerca das
datas designadas para a alienação judicial, conforme dispõe o art. 889, I, do Código de Processo Civil.
 
Cumpra-se, com urgência.
 
 
 

ALTO RIO NOVO-ES, 19 de novembro de 2025. 
 
 

Juiz(a) de Direito
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